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Requer o encaminl'iãilÜúa\a LeÜslativa

solicitação de informações à
SEDUH sobre o processo de
regularização do Setor de
Chácaras da Candangolândia.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Assuntos Fundiários - CAF
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal

Requebro com urgência, nos termos que dispõem o art. 40, e incisos
111, X e XI, do art. 15 do Regimento Interno da CLDF, que seja solicitado à Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH, levantamento e dados atualizados
do processo de regularização do Setor de Chácaras da Candangolândia, na Região
Administrativa da Candangolândia.

JUSTIFICATIVA

Para a correta implementação dos parâmetros urbanísticos e
racionalização dos equipamentos e serviços públicos é necessário o levantamento e o
status de tramitação de todos os processos de regularização das áreas urbanas
consolidadas.

As Comissões Permanentes desta Casa devem exercer a fiscalização e o :
controle dos atos do Poder Executivo. Para que seja tratado como um assunto :
urbanístico, fundiário e ambiental de imensa importância, requeremos .;estas.:
informações para que seja intensificada a discussão com a sociedade, entidades e
autoridades competentes.
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Ciente da importância de que se reveste a matéria, pedimos

aprovação do presente requerimento.

de 2019
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Unidade responsável: Secretaria Legislativa&

Assunto: Distribuição do Requerimento ng 466/19

Autoria: Comissão de Assuntos Fundiários

Ao SPL para indexações, em seguida ao Gabinete da MêÊã Dirétora

para as providências de que trata o Art. 4õ,'l dõ"Regimeritó: Interno,

observado o prazo disposto no $ 2Q do.mesmo artigo.
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MAr\ZELO FREDERiCO M. BASTOS
Matrícula 13.821

Assessor Especial
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